
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 N º003/11

“Concede o Título de 

Cidadã 

Sebastianense.”

A CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  concedido  a  Ilustríssima Senhora.  Rita  de 
Cássia do Nascimento Simioni , o “Título de Cidadã Sebastianense”, 
pelos relevantes serviços prestados ao nosso município.

Art.  2º  -  As  despesas  decorrentes  na  aplicação  do  referido 
projeto, correrão a conta de dotações próprias.

Art.  3º.  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

São Sebastião, 15 de fevereiro de 2011.

 

SOLANGE RODRIGUES DE ARAÚJO RAMOS
“Solange Maresias”

VEREADORA



JUSTIFICATIVA

Pela biografia descrita abaixo e pelos serviços prestados 

à  comunidade  sebastianense,  justifica-se a  indicação de Rita  de 

Cássia  do  Nascimento  Simioni  para  o  Título  de  Cidadã 

Sebastianense.

Nome: Rita de Cássia do Nascimento Simioni

Filiação: Jairo Guaraci do Nascimento e Emilia Almeida do Nascimento

Data de Nascimento: 20/05/1959

Local de Nascimento: São Paulo/SP

Estado Civil: Casada

Composição Familiar:

Marido: Eliazar Angelo Simioni

Filhos: Denis Nascimento Simioni – 25 anos / Jonas Nascimento Simioni – 22 anos / Laís 

Nascimento Simioni – 21 anos / Raphael Nascimento Simioni – 17 anos

Neto: Victor Hugo Nascimento Simioni – 3 anos

(*) Breve Histórico Pessoal

Frequenta São Sebastião desde os 5 – 6 anos de idade, a família sempre teve casa de 

veraneio no Pontal da Cruz inicialmente na Rua Hermínio Della Guardia (ao lado da extinta 

Light) e depois na Av. Dr.  Manoel Hippólito do Rego, onde passaram férias, carnavais e 

festas de final de ano.

Casou em dezembro de 1982, fixou residência no Pontal da Cruz onde mora até hoje.

Os 4 filhos e o neto são sebastianenses.

Ações  comunitárias:  fez  parte  da  Diretoria  Executiva  da  Associação  Sebastianense  de 

Promoção  Social  (ASPS);  fundadora  e  membro  da  Diretoria  Executiva  da  APAE-S.S 

(Presidente quatro vezes e atual Vice Presidente); foi membro da Provedoria da Irmandade 

Santa Casa Coração de Jesus da qual foi Vice Provedora; é membro do Conselho Municipal 

de  Saúde;  é  representante  da  APAE/pessoa  com  deficiência  no  Conselho  Municipal  de 

Assistência Social (CMAS). 



DADOS PROFISSIONAIS

Formação:  Assistente  Social  (graduada  em   dezembro  de  1983  pela  Faculdade  Santo 

Antonio – atual Universidade Franciscana – São Paulo/SP).

Local  de  Trabalho:  Prefeitura  Municipal  de  São  Sebastião  –  Secretaria  do  Trabalho  e 

Desenvolvimento Humano – órgão gestor da Assistência Social do Município – há 26 anos.

(*) Breve Histórico Profissional: 

1983 – estagiária (não remunerada) de Serviço Social no então Setor de Promoção Social 

da PMSS;  

12/03/1984 – contratada pela Prefeitura como Assistente Social designada para trabalhar 

diretamente na Associação Sebastianense de Promoção Social – ASPS, inicialmente como 

administradora da Creche São Sebastião e  depois assumindo todo o trabalho técnico da 

instituição  (Atendimento  de Dispensarial  no  Centro  e  Núcleos de Pró-Nutri  do  Morro  do 

Abrigo, Enseada, Maresias e Sertão de Camburi).

1986 – retorna para a Prefeitura permanecendo até hoje – áreas de atuação:

Atendimento direto nos Plantões Sociais – 1ª Assistente Social a trabalhar na Costa Sul e na 

Costa Norte;

Comunidades: apoio na organização de associações de bairros (Morro do Abrigo e Sertão 

de Camburi);

Programas e Projetos com famílias, crianças e adolescentes, comunidade indígena, idosos, 

comunidade  de  Montão  de  Trigo  e  organizações-não-governamentais  –  idealizadora  do 

Projeto  Valorizando  a  Pessoa  Idosa  que  atende  hoje  cerca  de  300  idosos  de  todo  o 

Município;

Conselhos  Municipais:  assessoria  técnica,  organização  e  implantação  do  Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA),  do Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS) do qual é a atual presidente e do Conselho Municipal do Idoso 

(CMI);

Fórum: atuação direta  na Vara da Família (quando o Fórum não dispunha de Assistente 

Social),  na área criminal  na 1ª  Equipe  Criminológica  formada (atendimento  de presos  e 

avaliações técnicas para progressão de regime prisional) e no Conselho da Comunidade;

Defesa Civil: planejamento e atuação direta em situações de calamidade;



Organizações-Não-Governamentais  (ONGs):  responsável  pelo  monitoramento  das  ações 

desenvolvidas  pelas  ONGs,  pela assessoria  técnica e administrativa incluindo orientação 

para a estruturação de novas organizações como o Berçário Amigos da Criança, AMOVILA, 

Projeto Ativo entre outras,  organiza e ministra cursos de capacitação dentro da área da 

assistência social;

Coordenação  Direta:  planejamento,  organização  e  operacionalização  de  serviços 

específicos,  dentre  os  quais  o  Plano  de  Monitoramento  e  Avaliação  das  Ações  de 

Assistencia Social do Município e o Relatório de Gestão;

Chefia: Diretora do Departamento de Promoção Social de 1993 a 1996, atualmente é Chefe 

da Divisão de Assistência Social da SETRADH;

Atuação Sindical: participou da fundação da Associação dos Servidores Públicos que veio a 

se tornar o Sindicato dos Servidores Públicos, do qual é fundadora e sindicalizada até hoje.

SOLANGE RODRIGUES DE ARAÚJO RAMOS
“Solange Maresias”

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL



Senhor Presidente,
Dignos Pares,

A Vereadora infra-firmada,  nos termos regimentais  em vigor,  requer  a 
Vossa Excelência à concessão do regime de Urgência Especial na tramitação do 
Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº.  003/11,  que  “Concede  Título  de  Cidadã 
Sebastianense”,  nos  termos  do  Artigo  132,  Parágrafo  1º,  alínea  “b”  do 
Regimento Interno.

São Sebastião, 10 de março de 2011.

Solange Rodrigues de Araújo Ramos
VEREADORA

DECRETO LEGISLATIVO
Nº. 003 /11

“Concede Título de Cidadã Sebastianense”



FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, aprovou e eu 
PROMULGO o seguinte Decreto:

Art.  1º - Fica concedido a  Ilustríssima Senhora. Rita de Cássia do 
Nascimento  Simioni,  o  “Título  de  Cidadã  Sebastianense”,  pelos  relevantes 
serviços prestados ao nosso município.

Art.  2º  -  As  despesas  decorrentes  na  aplicação  do  referido  projeto,  
correrão a conta de dotações próprias.

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião, 11 de março de 2011.

Artur Ramirez Balut
PRESIDENTE

(Projeto de autoria da Vereadora  Solange Rodrigues de Araújo Ramos)

Certifico ter publicado e afixado em local de costume na data acima mencionada.


